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ANEXO IV – PLANO DE SEGUROS E APÓLICES DE SEGURO 

 

1. Durante todo o prazo de vigência do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA deverá manter com companhia 

seguradora autorizada a funcionar e operar no Brasil e de porte compatível com o objeto segurado, apólices 

de seguros necessárias para garantir a efetiva e abrangente cobertura de riscos inerentes ao 

desenvolvimento de todas as obras, SERVIÇOS e atividades contempladas na presente CONCESSÃO, sem 

prejuízo dos seguros exigíveis pela legislação aplicável. 

2. A CONCESSIONÁRIA deverá elaborar e fornecer ao PODER CONCEDENTE, nos termos previstos no seu 

PLANO DE NEGÓCIOS, Plano de Seguros que será desenvolvido a partir de avaliação do Valor em Risco, da 

Importância Segurada e das condições das coberturas. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA 

avaliarão as necessidades de revisão anual do Plano de Seguros. 

3. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA deverão ser cossegurados nas apólices de seguro 

contratadas pela CONCESSIONÁRIA. 

4. O Plano de Seguros deve conter, sem a eles se limitar, os seguintes seguros: 

(i) Seguro do tipo “todos os riscos” para danos materiais cobrindo perda, destruição ou dano em todo ou em 

qualquer bem integrante da CONCESSÃO; 

(ii) Responsabilidade Civil, contemplando, a título de exemplo: 

(a) Danos causados a terceiros; 

 (b) Acidentes de trabalho para os empregados envolvidos, conforme legislação em vigor; 

(iii) Seguro de Riscos de Engenharia do tipo “todos os riscos” envolvendo a cobertura de quaisquer 

investimentos, custos e/ou despesas pertinentes às OBRAS civis e à infraestrutura (Construção e Instalações 

e Montagem, bem como, exemplificadamente: 

(a) cobertura básica de riscos de engenharia; 

(b) erros de projetos; 

(c) danos externos causados aos equipamentos utilizados nas OBRAS; 

(d) danos patrimoniais. 



 

5. Os valores contratados deverão ser definidos pela CONCESSIONÁRIA de acordo com o cronograma de 

execução dos investimentos, obras e SERVIÇOS e prazo da operação da CONCESSÃO. As franquias serão 

aquelas praticadas pelo mercado segurador em negócios desta natureza. 

6. A CONCESSIONÁRIA deverá considerar no plano de seguros as seguintes regras: 

(i) Todas as apólices de seguro deverão ter vigência mínima de 12 (doze) meses; 

(ii) A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, no final da vigência do seguro, caso não possua a nova apólice, 

certificado emitido pela(s) seguradora(s) confirmando que os riscos envolvidos foram colocados no mercado 

segurador, conforme período determinado e de acordo com as coberturas e franquias solicitadas por ela, 

aguardando apenas a autorização da instituição competente (SUSEP) para emissão da nova apólice. 

7. A CONCESSIONÁRIA deverá fazer constar das apólices de seguro a obrigação da seguradora de informar 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, à CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, 

quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento, total ou parcial, dos seguros contratados, redução de 

cobertura, aumento de franquia ou redução de importâncias seguradas, observadas as situações previstas 

em lei. 

8. A CONCESSIONÁRIA deverá estipular, por sua conta e risco, as coberturas, os valores segurados e os níveis 

de franquia mais adequados aos riscos envolvidos. 

9. A CONCESSIONÁRIA é responsável pelo pagamento integral da franquia, em caso de utilização de qualquer 

seguro previsto no CONTRATO; 

10. Eventuais diferenças entre os valores contratados e as indenizações/sinistros pagos não ensejarão direito 

à reequilíbrio econômico-financeiro do contrato e nem elidirão a obrigação da CONCESSIONÁRIA de manter 

serviço adequado; 

11. A CONCESSIONÁRIA poderá alterar coberturas e franquias, bem como quaisquer condições das apólices 

contratadas, para adequá-las às várias fases de desenvolvimento das atividades objeto da CONCESSÃO, 

condicionada, contudo, a apresentação ao PODER CONCEDENTE de Plano de Seguros de Adequação; 

12. Os seguros deverão ter como beneficiários a CONCESSIONÁRIA e o PODER CONCEDENTE, de acordo com 

sua característica, finalidade e a titularidade dos bens envolvidos; 

13. As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem as 

disposições do presente CONTRATO ou a regulação setorial, e deverão conter declaração expressa da 



 

companhia seguradora, de que conhece integralmente este CONTRATO, inclusive no que se refere aos limites 

dos direitos da CONCESSIONÁRIA; 

14. A CONCESSIONÁRIA assume toda a responsabilidade pela abrangência ou omissões decorrentes da 

realização dos seguros de que trata este CONTRATO, inclusive para fins dos riscos assumidos; 

15. Face ao descumprimento, pela CONCESSIONÁRIA, da obrigação de contratar e manter em plena vigência 

as apólices de seguro, o PODER CONCEDENTE, independentemente da sua faculdade de decretar a 

intervenção ou a caducidade da CONCESSÃO, poderá proceder à contratação e ao pagamento direto dos 

prêmios respectivos, correndo a totalidade dos custos às expensas da CONCESSIONÁRIA; 

16. Verificada a hipótese do item anterior, a CONCESSIONÁRIA deverá, em 5 (cinco) dias, reembolsar o PODER 

CONCEDENTE; 

17. Caso o reembolso não ocorra no prazo e condições assinalados, poderá o PODER CONCEDENTE descontar 

a quantia devida da garantia de execução do contrato. 

 


